



PORTARIA Nº 38 de 29 de outubro de 2021.

Concede Licença Maternidade a servidora Bruna Zambon.

FRANCISCO LUIS RUI JÚNIOR, Presidente da Câmara de Vereadores de Pejuçara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º. Fica concedida Licença Maternidade, em conformidade com a Lei Municipal nº 2050 de 14 de agosto de 2019, a contar de 19.10.2021, a servidora abaixo identificada:
	NOME
	MATRÍCULA
	CARGO
	DIAS

	BRUNA ZAMBON
	1485-0
	ASSESSORA ADMINISTRATIVA
	180




Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, em 29 de outubro de 2021.
			

______________________________
Franciso Luis Rui Júnior
           Presidente da Câmara de Vereadores


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


